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Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado BRASIL MIDIA EXTERIOR S/A (CNPJ nº
03.541.464/0001-01), na pessoa de seu representante legal Sr. Luiz Fernando Castro Rodovalho (CPF nº
113.240.408-82), Sra. Denise D’Oliveira Vivone CastroRodovalho (CPF nº 065.150.448-55), e Sr. Luiz Fernando
Casstro Rodovalho (CPF nº 113.240.408-82). O Dr. Rogerio Marrone de Castro Sampaio, MM Juiza de Direito

da 27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca Capital/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital

de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo

processam-se os autos da Ação Execução de Titulo Extrajudicial, ajuizada por EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO-EMTU/SP, Processo n° 0826549-79.1998.8.26.0100, tendo sido

designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no

estado em que se encontra e a praça será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 886 e 903 do

Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª praça terá início no dia 22/05/2017 às 14:00
horas e término dia 25/05/2017 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados

no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,

fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 25/05/2017 às 14:01 horas que se estenderá por no mínimo

vinte dias e se encerrará em 19//06/2017, às 14:00 horas. Em primeira praça deverá o lance ser superior ao

valor da avaliação. Em segunda praça, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e

condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda

do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a

data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do CPC.

As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio

do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante todas as providências

necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e

emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço

da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante

deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após

o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em

favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão,

será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente,

o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação

judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá

pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente

a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24,

parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos

– CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida

comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a

arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas

as despesas incorridas. Descrição do bem: Descrição do bem: Imóvel: Terreno situado na Rua Clemente

Ferreira, no 44º Subdistrito - Limão, assim descrito: “tem inicio num ponto denominado 1 distante 29,98m do

ponto de intersecção dos ailinhamentos prediais da Rua Vicente Ferreira Leite e Rua Clemente Ferreira,

localizado na intersecção da linha que divide a Rua Clemente Ferreira nº 248, onde está localizado o lote em

descrição; deste ponto segue em lina reta por uma distãncia de 7,04m até o ponto 2 formando um ângulo

interno de 91º16’13", confrontando neste trecho com a Rua Clemente Ferreira, deste ponto deflete à esquerda

e sgue em linha reta por uma distãncia de 21,92m até o ponto 3, formando um ângulo interno de 89º01’40",

deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distãncia de 13,16m até o ponto 4 formando

um ângulo interno de 179º55"53", deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distãncia de

15,09m até o ponto 5 formando um ângulo interno de 183º25"51", confrontando desde o ponto 2 até o ponto

5 com o imóvel nº 238 da Rua Tenete Ferreira dese ponte deflete a esquerda e segue em linha reta por uma

distãncia de 8,93m até o ponto 6 formando um ângulo interno de 85º48"04", confrontando neste trecho com

o imóvel nº 235 da Rua Luiz Alves de Siqueira, deste ponto deflete á esquerda e segue em linha reta por uma

distãncia de 29,72m até o ponto 7, formando ângulo interno de 90º24"15", confrontando neste trecho com os

imóveis nºs 640/115/618/622/614 da Rua Vicente Ferreira; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta

por uma distãncia de 20,02m até o ponto 1 inicio desta descrição, formando ângulo interno de 179º59"59",

confrontando neste trecho com o imóvel nº 594 da Rua Vicente Ferreira Leite. O perimetro acima descrito

encerra uma área de 380,52m². Construção: Um galpão comercial, com 344,11m² de área construída, sob nº
248 da Rua Clemente Ferreira. Contribuinte 076.171.0034-5, objeto da matricula 163.373 do 8º CRI/SP.
Avaliação Total R$ 1.648.198,11 (08/2015), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela

de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.2 - Protocolo 625.978, em 10/06/2014.. Penhora - foi penhora

em 09 de maio de 2014, nos autos nº 001211-29.2011, pelo juízo de Direito da 2º Vara Cível do Foro Regional

do Tatuapé, que tem como exequente Jorge Guedes de Sousa, como executado Wilson Roberto de Oliveira

Vivone, com valor da divida de R$ 646.985,10. A penhora envolve também os imóveis das matriculas nºs

163.371 e 163.372 desta serventia. Conforme Av.3 - penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os

interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para

o e-mail: claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão

(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais

vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos

autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de

adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro

Público Oficial, que nesse caso será de 2% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s),

após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão

apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,

acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,

sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar

a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão

devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação. A publicação deste Edital

supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não

consta recurso pendente de julgamento. Eventual taxa ou onus correrão por conta do arremantante. Será o

presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 17 de abril de 2017. Rogério

Marrone de Castro Sampaio - Juiz de Direito.

COMUNICADO

Mac Fer Indústria e Comércio Ltda,CNPJ. nº 01.145.165/0001-14 informa/declara para os devidos fins de
direito que, ao passar por auditoria interna em abril/2017 constatou que os livros fiscais, notas de entrada e
saída do ano de exercício de 2012 foram extraviados conforme Boletim de Ocorrência nº(15/2017)emitido em
17/04/2017. A Mac Fer, desconhece a data do extravio e a empresa responsável pela contabilidade da
empresa na época informou que não está com tais documentos e também não possui cópia dos referidos.

K-15/05

Edital de citação – prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº   0003781-

07.2012.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Civel, Estado de

São Paulo, Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Espólios de Oswaldo Scatena e

Flórida Pereira Lima Scatena, rep. pelo inv. Paulo Scatena e Gilma Viana Scatena, Octávio Antonio Scatena e Elza

Barreiro da Fonseca, José Henrique Craveiro e Sebastiana Simplicio Craveiro, José Spinosa Neto ou Jose Spinoza

Neto e Candida da Silva Spinosa, João Coltacci Filho e Maria Colomba Di Santo Coltacci , Maria de Lourdes Felix

Perassolo e Eduardo Perassolo, Archimedes Scatena, Jayme Scatena, Antonio Maton Cassila, Prefeitura de São

Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, e/ou sucessores,

que Fernando Augusto da Silva e Candida de Jesus dos Santos Silva, ajuizou(aram) ação de Usucapião, visando

a titularidade de domínio sobre o Imóvel localizado, na Avenida dos Pequis, nº 234, lote  53, da quadra 36, Jardim

Vila Formosa, São Paulo-SP. alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o

presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20

dias.Não sendo contestada a ação o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será

o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                              13 e 16/05

Edital de Intimação – prazo: 20 dias. Processo n.0110601-65.2008.8.26.0011. O(A).MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara

Cível do Foro Regional XI – Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da

lei, etc. Faz Saber a(o) Lina Iacono Schembri, CPF 303.361.848-08, RG 26556327, que por este Juizo, tramita de

uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial, movida por Banco Indusval S/A. Encontrando-se a executada em lugar

incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por edital., acerca da penhora dos direitos que a executada

possui sobre o seguinte(s) bem(ns): Um lote de terreno designado como nº 3, do local denominado, Vila Nova São

João, bairro dos Teles, Vila Augusta, perímetro urbano, com área de 450m2, medindo 15m de frente para a Rua

João Rodrigues de Miranda, por 15m nos fundos, onde divide com Pedro Teles de Miranda Santos, seu marido e

outros, e 30m da frente aos fundos de ambos os lados, dividendo do lado direito de quem da rua olha para o mesmo,

com o lote 4, de propriedade também de Pedro Teles de Miranda Santos, seu marido e outros, e do lado esquerdo

com propriedade da Tecelagem Nossa Senhora de Lourdes Ltda. Matrícula 48.750, do 1º CRI de Guarulhos. Fica

tambem intimada de prazo de 10 dias, que fluirá a partir do prazo supra, para, caso queira, requerer a modificação

da penhora, nos termos do artigo 847 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma

da lei.                    13 e 16/05.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1003519-49.2017.8.26.0008º (A) MM.

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).

Glais de Toledo Piza Peluso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita

a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Luiz Moacir Paulo dos Santos, RG nº 21.379.933-9, CPF nº

010.220.754-20 e Glaucia Maria Torres Calazans, RG nº 880.613, CPF/MF nº 081.453.774-04, por meio da qual

os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de bens para a

separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, §1º do CPC. Será o presente edital,

por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04

de maio de 2017. 13/05/2017.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:31/05/17 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:18F25- CONTRATO: 840690892342-0-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
AGENCIA 4069 - LIMAO

ALEXANDRE LUCIANI DE MEDEIROS, BRASILEIRO(A), EMPRESARIO CPF
16896057823, CI 18.332.435-3-SP, CASADO(A) COM ANDREA GOMES SANT ANNA
DE MEDEIROS, BRASILEIRO(A), SÓCIA PROPRIETÁRIA  CPF 22729122818, CI
17.182.042-3-SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: AVENIDA CLAVASIO ALVES DA SILVA, Nº 227,
APARTAMENTO 23, 2º ANDAR, BLOCO A, EDIFICIO TERRAZZA DI TRENTO,
INTEGRANTE DO RESIDENCIAL ALTA VILLA, VILA SIQUEIRA, 44º SUBDISTRITO-
LIMAO, SAO PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 56,005M2, AREA
COMUM DE GARAGEM DE 10,1039M2 E AREA COMUM NAS DEMAIS PARTES DO
CONDOMINIO DE 54,6537M2, COM A AREA REAL TOTAL DE 120,7626M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1.03302% NO TERRENO
CONDOMINIAL. COM DIREITO A UMA VAGA NA PARTE DA GARAGEM COLETIVA
TRATADA COMO PROPRIEDADE COMUM, PARA ESTACIONAMENTO DE UM
VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSOSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 117.201,64
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 345.000,00

SAO PAULO, 10/05/17
ARY ANDRÉ NETO
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Foros Regionais. I Santana. Varas Cíveis. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027137-
49.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Nympha Tozette, que Sociedade Beneficente São
Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Santana lhe ajuizou ação de Cobrança, pelo rito Ordinário,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 54.105,54 (setembro de 2014), referente ao atendimento médico-hospitalar
para tratamento da ré, conforme os Recibos Provisórios de Serviços n°s 68026, 68113, 68274, 68220, 68275, 68451 e
68532. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2017.

                           JORNAL ‘ O DIA ”    12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 8º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1076010-
40.2015.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Nações Unidas Copy Center S/C Ltda (CNPJ.56.319.072/0001-50), que Sul América
Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de
R$ 39.167,45 (julho de 2015), referente aos Títulos n°s 70747700, 70747710, 70718830 e 71531250, todos
oriundos da Apólice nº 35161 . Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado.

                          JORNAL “ O DIA ”     12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1001481-98.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo. Dr(a). Márcia Cardoso, 
na forma da Lei, etc. Faz saber  a(o) LILIAN LEANDRO LEMOS, CPF 393.751.598-41, RG 
36.538.206-1, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum por parte de 
CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A., objetivando a quantia de R$ 4.988,46 (Janeiro/2016), 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de Gestão de Recursos 
Humanos e recebeu o CA nº 21934-7, não cumprindo com os pagamentos dos meses: Fevereiro a 
Junho, ano letivo 2011. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob penade presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2017. 

Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1020265-97.2014.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a(o) MARICLEIA BISPO DOS SANTOS, CPF 268.500.358-43, RG 29218929-1, de cor Branco, Solteira, 
Brasileiro, Estudante, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ZKG9 SOLUÇOES EMPRESA-
RIAIS S/C LTDA, alegando em síntese: A autora é detentora dos créditos de Secid-Sociedade Educacional Cidade de São 
Paulo-Ltda, e nessa condição, recebeu o crédito do réu, oriunda da prestação de serviços educacionais prestados ao réu 
que, após ter ele se submetido ao competente exame vestibular, firmou contrato de prestação de serviços educacionais e 
recebeu o CA nº1918133-0 em 2010, não tendo realizado os pagamentos dos meses de Março, Abril, Maio e Junho. Tendo 
o autor pedindo a procedência total da ação, com a condenação do réu ao pagamento das prestações, com juros e correção 
monetária, custas e honorários advocatícios. Dando se à causa o valor de R$3.548,45. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1049152-09.2014.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael
Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Edileide Ferreira Alcântara Dores, CPF 136.124.718-
56, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.
S/C, objetivando a cobrança da quantia de R$ 28.526,23 (31.03.2014), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacional, prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de abril de 2017.

Dia: 13.05

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0000082-56.2002.8.26.0068/01. O MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Denise Marote Galves, CPF 151.531.618-11, que nos autos do Cumprimento
de Sentença, movido por Sociedade Educacional Bricor Ltda S/C, foi determinada a sua intimação para pagamento
da quantia de R$ 13.129,46 (março/2015). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo de multa de dez por
cento sobre o débito, além de honorários advocatícios de dez por cento, expedindo-se mandado de penhora e
avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento voluntário, se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para
que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Barueri, aos 29 de março de 2017.

Dia: 13.05
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LEILÕES ON LINE
Data: 16 de maio de 2017 às 14h00

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes são de celulares/modems/acessórios usados e sucata 

sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 

e-mail: eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão - JUCESP nº 203

LEILÕES ON LINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes são de celulares/modems/acessórios usados e sucata 

Sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 

e-mail eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão - JUCESP nº 751

DATA: 18 de maio de 2017 - 14:00hs

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0224366-33.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador
Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Yun Keum Song, CPF 218.101.368-30, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. S/C, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 9.656,90 (01.11.2011), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais, prestados no
ano letivo 2007. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, efetue o pagamento da qantia especificada na inicial devidamente atualizada e efeue
o pagamento de honorários advocatícios à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos ermos
do artigo 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: 1 - O réu será isento do pagamento de custas processuais se realizar
o pagamento acima indicado no prazo. 2 - Caso não realize o pagamento no prazo e os embargos não forem
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de março de 2017.

      Dias: 13 e 16.05

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1059274-81.2014.8.26.0002/01. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia
Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rogério Schandert, CPF 092.515.828-31, que nos
autos do Cumprimento de Sentença, movido por Sociedade Educacional Bricor Ltda, foi determinada a sua
intimação para pagamento da quantia de R$ 35.292,95 (fevereiro/2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de
acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários advocatícios de dez por cento, expedindo-
se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento voluntário, se iniciará o
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2017.

Dia: 13.05

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para INTIMAÇÃO DA
RETIFICAÇÃO DA PENHORA E DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: o EXECUTADO: EMILIANO RIBEIRO
FILHO, CPF 814.487.678-49, eventual cônjuge, se casado for, eventuais sucessores, a COPROPRIETÁRIA:
Maria Lidia Paulo, CPF 505.580.803-91. A CREDORA HIPOTECÁRIA EMGEA Empresa Gestora de Ativos,
na pessoa de seu representante legal, CNPJ 04.527.335/0001-13 e demais interessados, expedido nos autos
do PROCESSO FÍSICO Nº 0830367-51.2003.8.26.0007, Ação de Conhecimento, ora na fase de Execução de
Título Judicial, Processo principal: 0003990-76.2003.8.26.0007 (007.03.003990-4) ajuizada por CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GUAIANAZES, CNPJ 04.632.536/0001-80 em face de EMILIANO RIBEIRO FILHO. A Dra.
Daniella Carla Russo Greco de Lemos, MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera/
SP, na forma da Lei e nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que o leiloeiro oficial, CHRISTOVÃO
GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., na pessoa de seus leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui,
OAB/SP 91.519 e Luiz Carlos Levoto, JUCESP nº 942, levará (ão) a leilão o bem imóvel abaixo descrito no site:
www. leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem:  DO BEM IMÓVEL: LOTE I: APARTAMENTO
Nº 55, localizado no 5º pavimento do bloco norte do “Condomínio Residencial Guaianazes, situado na Rua
Otelo Augusto Ribeiro nº 707, no Distrito de Guaianazes”, com a área privativa de 52,5600m², área comum de
42,2416m², área total de 94,8016m² e fração ideal do terreno de 0,606569788%. Contribuinte nº 115.235.0012-
2 (área maior), conf. fls. 544 dos autos: Contribuinte nº 115.235.0360-1. Matrícula 117.287 do 7º CRI-SP. DOS
ÔNUS: Av. 1, em 01 de agosto de 2001: hipoteca a favor da Caixa Econômica Federal. Total da dívida R$184.097,01
(abril/2014); Av. 02, em 31/março/2006 a CEF cedeu e transferiu à EMGE todos os seus direitos creditórios
da hipoteca; Há débitos de Exercícios anteriores 2006 a 2009.  DÍVIDA ATIVA - Consulta Detalhada de Débitos/
IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD no VALOR DE R$6.513,50. Válidos até 27/02/2017, Nº do
Contribuinte: 115.235.0360-1. DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$188.476,29 (atualizado
até fevereiro/2017, pelo site: DrCalc.net. Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo a fls. 430, datado
de 06/11/2015). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 17.205,59 (atualizado até 27/02/2017, tendo-se por
base os cálculos as fls. 131 dos autos). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 16/05/2017, às 15h00,
e termina em 19/05/2017, às 15h00 e O 2º Leilão começa em 19/05/2017, às 15h01min, e termina em 08/
06/2017, às 15h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance
superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor
da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas
de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, exceto a comissão do
leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo
a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895,
§ 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação (não incluso no valor do lanço), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial:
Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú,
Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32). Dos
autos do processo não constam recursos ou causas pendentes de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E
INFORMAÇÃO – edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais
condições no site supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27/
02/2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1040625-34.2015.8.26.0002/01. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia
Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Susana Marques Quintanilha, CPF 125.191.758-
50, RG 9262855, que nos autos do Cumprimento de Sentença, movido por Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda. S/C, foi determinada a sua intimação para pagamento da quantia de R$ 5.532,22 (fevereiro/
2017). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado,
acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de
honorários advocatícios de dez por cento, expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo
acima, sem o pagamento voluntário, se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 10 de abril de 2017.

Dia: 13.05

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1008099-13.2013.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tarcísio Luiz Perobelli Júnior, CPF 046.235.968-93, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 14.027,02 (18.06.2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 10 de abril de 2017.

Dia: 13.05
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Uma Empresa do Grupo PAN

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Primeira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
da 305ª e 306ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores Investidores dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 305ª e 306ª Séries da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
Dez do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 305ª e 306ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Primeira Assembleia 
Geral dos Investidores dos CRI (“Primeira Assembleia”), a se realizar no dia 05 de junho de 2017 às 10:30h, no endereço da 
Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a recompra total das CCI lastro dos CRI e consequente resgate antecipado total dos CRI. Os Investidores deverão se 
apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua condição de titular 
dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específi cos para representação na Primeira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento 
da referida Primeira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br, com, 
pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da Primeira Assembleia.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Uma Empresa do Grupo PAN

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Primeira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da
321ª e 322ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores Investidores dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 321ª e 322ª Séries da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
Dez do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 321ª e 322ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Primeira Assembleia 
Geral dos Investidores dos CRI (“Primeira Assembleia”), a se realizar no dia 05 de junho de 2017 às 14:30h, no endereço 
da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar 
sobre a recompra total das CCI lastro dos CRI e consequente resgate antecipado total dos CRI. Os Investidores deverão 
se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua condição 
de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Primeira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no 
momento da referida Primeira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br, com, 
pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da Primeira Assembleia.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0049538- 
92.2010.8.26.0100 - 1088/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) S/A Industrias Reunidas F. 
Matarazzo, Rubens Guimarães e Maria Jose Leite Guimarães, Maria Antonieta Zuppa, Helio Martins Sampaio e Ivone 
Vasconcelos Sampaio, Robinson Galvani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucinei Pacheco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 
domínio do imóvel localizado na Rua Sampei Sato, 382, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                              [12,15] 

Edital de citação. Prazo 20 dias. (Proc. 0193411-53.2010.8.26.0100). O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz de Direito da 34ª 
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a corré PDR CORRETORA DE MERCADORIAS S.S LTDA (CNPJ 
04.231.768/0001-27) na pessoa de seu representante legal, que MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S/A, lhe ajuizou uma ação 
pelo Procedimento Comum, contra também CIA NOVO SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO, objetivado que seja a presente ação 
julgada totalmente procedente, para condenar as rés solidariamente a indenizarem a autora no valor de R$ 37.003.046,30, referente 
aos contratos bancários firmado entre as partes e não honrados, bem como para condenar as rés ao pagamento das custas 
processuais, honorários advocatícios e das demais cominações legais. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação 
por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.  12 e 13/05

Edital de citação. Prazo 20 dias. (Proc. 1005595-97.2014.8.26.0704). A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã. Faz Saber a WILSON JOSÉ DE LIMA (CPF 231.028.628-39) e RAIMUNDA 
CÉLIA DE LIMA (CPF 265.468.158-00), que DULCE THEREZINHA TARDELLI e CÉLIA REGINA TARDELLI SACHS, ajuizaram 
uma AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando que seja a presente ação julgada 
totalmente procedente, para os réus fazerem a transferência de propriedade para os seus nomes, referente imóvel situado na Rua 
José Renato Pantoja nº 160, Vila Sônia, São Paulo/SP, conforme Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de 
Imóvel, firmado entre as partes em 05/04/2010, bem como para condenar os réus ao pagamento das custas processuais, honorários 
advocatícios e nas demais cominações legais. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  12 e 13/05

19ª Vara Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0123280-24.2008.8.26.0100. A Dra. Inah de Lemos
e Silva Machado, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a BKS Comércio Indústria
Gráfica Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 53.353.660/0001-12), Moo Yong Song (CPF. 814.447.888-68) e Shin
Gil Hwang (CPF. 383.701.448-70), que Banco do Brasil S/A, atual denominação de Banco Nossa Caixa S/A lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 30.875,32 (fevereiro de 2008), representada pelo Contrato
de Empréstimo n° 0031631-4. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito.

                           JORNAL “ O DIA ”    12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1037003-
10.2016.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr. Antonio Carlos Santoro Filho, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a WR Executivo Ltda ME (CNPJ: 16.962.357/0001-
90) na pessoa do seu representante legal, que Auto Posto 
Carlu Ltda lhe ajuizou uma Ação de Cobrança objetivando 
o recebimento da quantia de R$ 3.983,04 (julho/2016) refe-
rente ao boleto com vencimento em 09.11.2015, não honrado 
pela ré. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida 
sua citação por edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, 
após os 20 supra, ofereça resposta, sob pena de revelia 
(ocasião em que será nomeado curador). Será o presente 
afixado e publicado, na forma da lei. Nada mais. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2017.

12 e 13/05

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0082068-81.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Augusto Oliveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a E.T.C. Empreendimentos e Participações Ltda (CNPJ 04.339.166/0001-98), na
pessoa de seu representante legal, que Petrobrás Distribuidora S/A lhe ajuizou ação de Execução, onde figuram
como coexecutados Auto Posto Copenhague Ltda., Felipe Vicente Freitas Navarro, e Empresa Imobiliária Guapurá
Ltda, objetivando receber a quantia de R$ 705.475,91 (28/11/2012), representada pelos Títulos nºs 252370,
253539, 253540, 253541, 253542, 253543, 255011, 255012, 255069, 256501, 257438, 257439, 259481,
260223, 260251, 260255, 262223, 460032, 460033, 460073, 460074, 460126, 460127, 460128, 460659,
460661, 461390, 461391, 461903, 461904, 461905, 461906, 461941, 463923, 464916, 465800, 465802,
467128 e 467658. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua citação por edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Faz
saber também que procedeu-se ao arresto, convertido em penhora (fls. 454 dos autos), sobre: 1) Uma área de terras
formada por parte da área reservada B, do loteamento denominado Ver Mar Sítios e Chácaras, no Município de
Itanhaém/SP, objeto da matrícula nº 218.626 do CRI de Itanhaém/SP, e 2) Uma área de terras denominada como
área reservada B-1, do loteamento denominado Ver Mar Sítios e Chácaras, no Município de Itanhaém/SP, objeto da
matrícula nº 218.627 do CRI de Itanhaém/SP. Será o presente, afixado e publicado. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de
2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008283-77.2012.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões
Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Silvia de Jesus Carajoinas e Silva Modas, CNPJ 04.092.746/0001-23,
Ednilson Guimarães e Silva, CPF 092.585.758-06, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, alegando em síntese: Os executados em 13/01/2011,
firmaram o Instrumento Particular de Confissão, Composição de Dívida, Fomas de Pagamento e Outras Avenças nº.
0320-05021-18, com o Exequente HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo S/A Banco Múltiplo, entregando para garantir
o regular adimplemento das contraprestações, que foram vencidas e não pagas. Encontrando-se o(s) réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, os
executados, em 3 dias, paguem a quantia referida na inicial, corrigida monetariamente e acrescida de juros até a data
do depósito judicial. Em caso de pagamento, fixo os honorários advocatícios em 5% do valor do débito atualizado
com os acréscimos legais (Art.652-A do C.P.C.). 2- Os executados, ainda, poderão apresentar embargos, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, Não sendo embargada a ação, o executado será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, independentemente de estar seguro o juízo, ou
se o quiserem e no mesmo prazo, poderão optar pelo parcelamento da dívida. Nesta hipótese deverão, reconhe-
cendo o crédito exigido, depositar 30% do valor da execução (inclusive custas e honorários), pagando o restante
em até 06 parcelas consecutivas, vencendo-se a primeira destas em 30 dias a contar do depósito da primeira, e as
demais em igual dia, dos meses subseqüentes, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês.3-
Em caso de pagamento efetuado fora do prazo referido no item 1, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
da dívida, corrigida monetariamente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2017.

                   JORNAL “ O DIA ”     12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050319-92.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio Tasso, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) PARMA TRANSPORTES E COMÉRCIO S/A-CNPJ 00.021.603/0001-70, ALTAIR MENDES DOS SANTOS -CPF
032.948.709-49 e JEAN CARLO MENDES DOS SANTOS - CPF 567.248.459-04, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., alegando em síntese
a cobrança da quantia de R$75.700,33(julho/2013), representada pela Nota de Crédito Comercial nº
201204133010406100051. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem o
reconheçam o crédito exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% ( um por cento)ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação, Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado Curador Especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1124275-73.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei, etc. Faz Saber a F F Comércio
de Produtos Eletro Eletrônicos Ltda (CNPJ. 00.024.413/0001-06) e Fahed Mohamed Chalhoub (CPF. 128.563.096-31), que Banco
Santander Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, cujo título é a Cédula de Crédito Bancário nº º 3004130057702000173.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado de R$ 143.643,80 (junho de 2016), ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    12  e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

Foros Regionais. I Santana. Varas Cíveis. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007139-
78.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Maria Salete Corrêa Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Trattio Recursos Humanos e Serviços S/S Ltda e Maria Del
Carmen Varela Gatti, que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando receber a quantia de R$
31.131,72 (atualizado até dezembro de 2013), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de
Giro n° 6.725.011, carteira 351, conta corrente 211.844, agência 301, cédula esta avalizada pela corré Maria, referente
ao empréstimo no valor R$ 20.359,46, mediante o pagamento de 36 parcelas fixas e consecutivas no valor de R$ 1.141,73,
cada, vencendo-se a primeira em 14/04/2013 e as demais subsequentes até 14/03/2016; tendo sido as quatro iniciais
pagas e as demais não pagas. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre
as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.107,87, R$ 214,80 e R$ 56,24. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    12 e 13 / 05 / 2017

12 e 13/05

Balanços patrimoniais 2016 2015
Ativo / Ativo circulante 390.867 573.640
Caixa e equivalentes de caixa 369.725 566.104
Outras contas a receber 21.142 7.536
Ativo não circulante 39.092.603 32.404.195
Propriedades para investimento 38.992.939 32.403.111
Imobilizado 99.664 1.084
Total do ativo 39.483.470 32.977.835
Balanços patrimoniais 2016 2015
Passivo e patrimônio líquido/Passivo circulante 64.986 15.357
Fornecedores 24.423 8.961
Obrigações trabalhistas e tributárias 33.925 6.396
Outras obrigações 6.638 -
Patrimônio líquido 39.418.484 32.962.478
Capital Integralizado 39.899.633 20.983.055
Adiantamento para futuro aumento de capital - 12.466.611
Prejuizos acumulados (481.149) (487.188)
Total do passivo e do patrimônio líquido 39.483.470 32.977.835
Demonstrações do resultado 2016 2015
Receitas/(despesas) operacionais
Administrativas, comerciais e gerais (62.610) (78.027)
Resultado operacional (62.610) (78.027)
Despesas � nanceiras (9.394) (4.773)
Receitas � nanceiras 78.043 40.893
Lucro/(prejuízo) do exercício antes do IR e CSLL 6.039 (41.907)
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício 6.039 (41.907)

Demonstrações das mutações Capital (-) Capital a Adiantamento para Prejuizos
 do patrimônio líquido Social integralizar futuro aumento de capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2014 20.983.055 - 9.946.895 (445.281) 30.484.669
Adiantamento para futuro aumento de capital - - 2.519.716 - 2.519.716
Prejuízo do exercício - - - (41.907) (41.907)
Saldos em 31 de dezembro de 2015 20.983.055 - 12.466.611 (487.188) 32.962.478
Adiantamento para futuro aumento de capital - - 6.449.967 - 6.449.967
Integralização de capital 19.488.396 (571.818) (18.916.578) - -
Lucro/(Prejuízo) do exercício - - - 6.039 6.039
Saldos em 31 de dezembro de 2016 40.471.451 (571.818) - (481.149) 39.418.484
Demonstração do resultado abrangente 2016 2015
Lucro/(Prejuízo) do exercício 6.039 (41.907)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 6.039 (41.907)
Demonstrações do � uxo de caixa 2016 2015
Das atividades operacionais
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 6.039 (41.907)
Ajustes para reconciliar o resultado ao caixa
 gerado pelas atividades operacionais
Depreciação 420 420
Mudança nos ativos e passivos
Outras contas a receber (13.606) 195.474
Imóveis a comercializar (6.589.828) (3.506.647)
Contas a pagar 49.629 (34.543)

Caixa liquido aplicado nas
 atividades operacionais (6.547.346) (3.387.203)
Das atividades de investimento
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (99.000) -
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de � nanciamento (99.000) -
Das atividades de � nanciamento com acionistas
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.449.967 2.519.716
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de � nanciamento 6.449.967 2.519.716
Redução de caixa e equivalentes de caixa (196.379) (867.487)
Caixa e equivalentes de caixa:No início do exercício 566.104 1.433.591
 No � nal do exercício 369.725 566.104
Redução de caixa e equivalentes de caixa (196.379) (867.487)

BA 51 Empreendimento Imobiliário S.A. - CNPJ nº 17.285.994/0001-32
Demonstrações Financeiras � ndos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015 (Em Reais)

“As demonstrações � nanceiras completas, incluindo as notas explicati-
vas e o Relatório da Auditoria, estão arquivadas na sede da Sociedade”

Roberto de Abreu Pereira - Diretor
Dílson Servidone - CT CRC 127800/O-0

Augustus Administração S/A
CNPJ: 09.334.091/0001-76

Errata
Referente a publicação do Balanço de 31/12/2016, no Jornal Diário Oficial (página 72) e Jornal O Dia (página 22) no dia 25/04/2017, na nota 
nº 10: Patrimônio Líquido, no Quadro de composição das participações dos acionistas o correto é:

Acionista Capital Subscrito-R$ Ações Participação-%

Nilton Molina 34.654.420 34.654.420 99,01%

Sara Molina 318.670 318.670 0,91%

Helder Molina 14.490 14.490 0,04%

Mônica Molina 12.420 12.420 0,04%

Total 35.000.000 35.000.000 100,00%

VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF 01.832.326/0001-48 - NIRE 35.300.149.939

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 31.05.2016
Data, Hora, Local: 31.05.2016, 11hs, sede social, Rua Bela Cintra 967, 9º andar, conjunto 92, sala 1, São Paulo/SP. Convo-
cação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Eleusis Bruder Di Creddo, Secretário: Lucas 
Rodrigo Feltre. Deliberações Aprovadas: (i) Revogação dos poderes dos representantes legais permanentes da Sucursal 
da Sociedade no Peru, Manuel Antonio Honma Pardo e Emagnor Tessinari Filho, nos termos das deliberações da RCA da Com-
panhia de 08.05.2014, rerratifi cadas pela RCA da Companhia realizada em 28.07.2014, bem como todos os poderes hoje vi-
gentes para tais representantes, ainda que decorrentes de outros atos. (ii) Designar como novos representantes legais da Su-
cursal da Sociedade no Peru: Brenno Machado Nogueira, brasileiro, casado, identifi cado com Carné de Extranjería Nº 
000314946; Gadwyn Sanchez Yaringaño, peruano, solteiro, Documento nacional de identidade (Peru) Nº 41327694; 
Manuel Antonio Honma Pardo, peruano, casado, Documento nacional de identidade (Peru) Nº 06669369. Ficam nomea-
dos como Representantes Legais Permanentes da Vega Engenharia Ambiental SA Sucursal Del Peru, Brenno Macha-
do Nogueira, Gadwyn Sanchez e Manuel Antonio Honma Pardo, acima qualifi cados, a quem são conferidos os poderes a se-
guir relacionados. A) Responder, contestar, preparar declarações e assinar todo o tipo de documentos que sejam requeridos 
por qualquer autarquia, instituição ou autoridade pública peruana, bem como para exercer sua designação como Represen-
tante Legal da Vega Engenharia Ambiental SA Sucursal Del Peru, para as seguintes fi nalidades: 1. Poderes Admi-
nistrativos: 1.1. Executar as deliberações tomadas pelos sócios e/ou administradores da Vega Engenharia Ambiental 
SA Sucursal Del Peru; e 1.2. Assinar correspondências da Vega Engenharia Ambiental SA Sucursal Del Peru. 2. 
Poderes Trabalhistas: 2.1. Assinar contratos de trabalho, por prazo determinado e indeterminado; 2.2. Advertir e demitir 
funcionários; 2.3. Suspender e despedir pessoal; 2.4. Advertir verbalmente e por escrito ao pessoal; 2.5. Fixar e modifi car o 
horário e demais condições de trabalho; 2.6. Assinar folhas de pagamentos, ordens de pagamento e liquidações de benefí-
cios sociais; 2.7. Outorgar Certidões de Trabalho, Atestados de Aprendizagem, Formação para o Trabalho, Práticas Pré-Profi s-
sionais e Práticas Profi ssionais; e 2.8. Subscrever as comunicações dirigidas ao Ministério de Trabalho, ESSALUD, às Adminis-
tradoras Privadas de Fundos de Pensões e aos Organismos Privados de Saúde. 3. Poderes de Representação: 3.1. Repre-
sentar a Sucursal junto a todo tipo de instituições públicas ou particulares, autoridades e funcionários judiciais, civis, munici-
pais, administrativos, constitucionais, tributários, alfandegários, policiais e militares, com poderes para apresentar toda clas-
se de recursos e reclamações e desistir deles; 3.2. Representar a Sucursal perante os órgãos administrativos, trabalhistas, ci-
vis, penais ou perante o foro militar, em audiência e perante todo tipo de atos processuais efetuados perante os tribunais pe-
ruanos, inclusive em audiências únicas especiais, complementares ou conciliatórias, conciliar ou transigir e, fi nalmente, prati-
car todos os demais atos que sejam necessários para a tramitação dos processos, sem reserva nem limitação alguma, solici-
tar a interrupção do processo, sua suspensão ou a conclusão do mesmo. Os poderes serão compreendidos outorgados para 
todo o processo, incluídas a execução de sentença e cobrança de custas e custos, tudo conforme disposição e poderes espe-
ciais previstos nos artigos 74 e 75 do Código Processual Civil peruano; 3.3. Exercer a representação da Sucursal, sobretudo 
em procedimentos trabalhistas perante o Ministério de Trabalho e os Juizados e as Varas Especializadas de Trabalho do Peru, 
em todas as divisões e instâncias, com todos os poderes necessários e especialmente os previstos nos Artigos 2 e 26 do De-
creto Supremo nº 03-80 - TR, com data de 26 de março de 1980, para os procedimentos iniciados antes da vigência da Lei nº 
26636 e, segundo o disposto pelo Artigo 10 da Lei Nº 26636 e pelo Decreto Supremo nº 004-96 - TR e conforme o estabele-
cido pelo Artigo 10 da Lei nº 26636, datado de 21 de junho de 1996 e pelo Decreto Legislativo nº 910, com data 17 de mar-
ço de 2001, adicionalmente a todas as faculdades trabalhistas aqui previstas serão aplicáveis às concedidas no item 3.2. Ou-
trossim, o representante assumirá a representação da Sucursal em todo tipo de procedimento regulado pelo Decreto Legis-
lativo nº 910, principalmente, o referente a processos de inspeção e diligências de conciliação administrativa perante o Ser-
viço de Defensoria Pública e Assessoria do Trabalhador no Peru; 3.4. Exercer a representação da Sucursal participando na ne-
gociação e conciliação, praticar todos os atos processuais próprios destas, assinando qualquer acordo e se for o caso, a con-
venção coletiva de trabalho em conformidade com os Artigos 48 e 49 do Decreto Supremo Nº 010-2003-TR do Peru; 3.5. Re-
presentar a Sucursal especialmente em procedimentos criminais no Peru, com poderes específi cos para denunciar, constituir-
-se em parte civil, formular declaração instrutiva, preventiva e testemunhal, podendo comparecer em nome da Sucursal pe-
rante a Polícia Nacional do Peru; 3.6. Representar a Sucursal perante qualquer autoridade pública ou privada no Peru e efe-
tuar toda classe de trâmites perante OSCE (Organismo Supervisor de lãs Contrataciones del Estado), dirigir petições a orga-
nismos públicos ou privados que convoquem qualquer tipo de processo de seleção e coordenação de licitações; assim como, 
realizar todo e qualquer ato que permita participar em licitações e concorrências com qualquer entidade, podendo apresen-
tar propostas, inclusive, delegar estas faculdades para esta fi nalidade; 3.7. Representar a Sucursal em reuniões da Adminis-
tração e Assembleias de Acionistas ou de Sócios de sociedades mercantis ou civis; e Assembleias dos membros das associa-
ções, fundações ou comitês a que a Sucursal pertença, podendo fazer parte dos debates. B) Sempre em Conjunto de 
Dois, sem Ordem de Preferência ou Nomeação, para em nome da Sucursal, fi rmar faculdades contratuais, podendo 
negociar, celebrar, assinar, modifi car, rescindir e resolver e dar por concluídos os seguintes contratos, no limite de até US$ 
10,000.00: 4. Faculdades Contratuais no valor de até US$ 10,000.00: 4.1. Compra e venda de bens móveis; 4.2. For-
necimento; 4.3. Aluguel de bens móveis e imóveis; 4.4. Prestação de serviços em geral, incluída a Locação de Serviços e con-
trato de Empreitada. Contratos preparatórios e subcontratos; 4.5. Outorga e/ou levantamento de garantias contratuais; 4.6. 
Seguros; 4.7. Quaisquer documentos para solicitar, adquirir, outorgar licença de uso e transferir a título gratuito ou oneroso, 
em nome da Sucursal, registro de Patentes de todo tipo, Marcas de Produtos e de Serviços, Marcas Coletivas e de Garantia, 
Nomes Comerciais, Lemas comerciais, Direitos de Autor, Desenhos Industriais, Modelos de Utilidade, Segredos Industriais e 
celebrar qualquer tipo de contrato referido à propriedade industrial ou intelectual; 4.8. Contratos nos quais a Sucursal tenha 
sido adjudicada nos processos de seleção em que participou e a execução do mesmo; 4.9. Outorgar recibos ou quitações; e 
4.10. Contratos associativos de Consórcio. 5. Poderes Bancários no valor de até US$ 10,000.00: Em nome da Sucur-
sal, assinar todos e quaisquer documentos relacionados ou exigidos, especifi camente para: 5.1. Abrir e fechar todo tipo de 
contas e depósitos em qualquer instituição; 5.2. Depositar fundos em todo tipo de instituições; 5.3. Retirar fundos de todo 
tipo de instituições; 5.4. Emitir, endossar, aceitar, avalizar e dar em garantia letras de câmbio, cédulas hipotecárias, notas pro-
missórias, qualquer título e documentação creditícia; 5.5. Descontar, protestar e cobrar letras de câmbio, cédulas hipotecá-
rias, notas promissórias, títulos e valores e, em geral, qualquer documentação creditícia; 5.6. Emitir cheques e fazer paga-
mentos contra as contas bancárias da Sucursal e/ou transferências bancárias; 5.7. Endossar, protestar, cobrar e dar em ga-
rantia cheques em qualquer de suas modalidades e qualquer outra ordem de pagamento; 5.8. Solicitar cartas de crédito 
ou cartas-fi ança em moeda nacional ou estrangeira; 5.9. Solicitar e acordar créditos em conta corrente, adiantamento ou 
capital de giro e crédito documentário; 5.10. Realizar todas as operações relacionadas com Armazéns Gerais de Depósito 
ou Depósitos Aduaneiros Autorizados, podendo assinar, endossar, onerar, descontar e cobrar certifi cados de depósitos, 
warrants, conhecimentos de embarque terrestre ou aéreo, faturas pró-forma e demais documentos análogos; 5.11. Alugar 
caixas de segurança, abri-las e retirar seu conteúdo; 5.12. Contratar apólices de seguro e endossá-las; 5.13. Outorgar fi an-
ças e prestar aval; 5.14. Arrendamento Mercantil e Lease Back; 5.15. Fiança simples e Fiança solidária; e 5.16. Emitir qual-
quer tipo de títulos valores. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 31.05.2016. Acionistas: Solví Partici-
pações S.A., Carlos Leal Villa e Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos, Vega Valorização de Resíduos - VVR, Lucas 
Rodrigo Feltre. JUCESP nº 326.291/16-7 em 21.07.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Vega Engenharia Ambiental S.A.
CNPJ/MF 01.832.326/0001-48 - NIRE 35.300.149.939

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária em 26.04.2016
Data, Hora, Local: 26.04.2016, 13h30, na sede, Rua Bela Cintra, 967, 9º andar, conjunto 92, sala 1, Consolação, São 
Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente:  Tadayuki Yoshimu-
ra; Secretário: Lucas Rodrigo Feltre. Deliberações Aprovadas: (a) O relatório da diretoria, contendo as Demonstra-
ções Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31.12.2015, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração 
do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demonstração 
de Resultados Abrangentes, publicados no DOESP em 21.04.2016 e Jornal O DIA SP em 21, 22, 23, 24 e 25.04.2016, 
documentos esses sobre os quais o Conselho de Administração manifestou-se favoravelmente. Os acionistas, conside-
raram sanada a falta de publicação de avisos e a inobservância do prazo de 30 dias para a publicação dos documen-
tos lá mencionados; (b) As contas do exercício fi ndo em 31.12.2015, com lucro líquido de R$ 44.226.612,79, observan-
do que o montante de R$ 38.790.233,30 foi destinado à quitação dos prejuízos acumulados pela Companhia nos exer-
cícios anteriores, e o saldo de R$ 5.164.560,52 para a conta de Retenção de Lucros. (d) A não instalação do Conselho 
Fiscal. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a Ata. São Paulo, 26.04.2016. Mesa: Tadayuki Yoshimura - Presidente, Lu-
cas Rodrigo Feltre - Secretário. Acionistas: Solví Participações S.A. Por: Carlos Leal Villa, Por: José Francivito Diniz. 
Tadayuki Yoshimura. JUCESP nº 248.410/16-7 em 07.06.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Vega Engenharia Ambiental S.A.
CNPJ/MF 01.832.326/0001-48 - NIRE 35.300.149.939

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 30.05.2016
Data, Hora, Local: 30.05.2016, 11:30hs, sede social, Rua Bela Cintra 967, 9º andar, conjunto 92, sala 1, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital. Mesa: Presidente: Tadayuki Yoshimura, Secretário: Lucas 
Rodrigo Feltre. Deliberações Aprovadas: a) Renúncia de Tadayuki Yoshimura como membro do Conselho de 
Administração e Presidente do órgão; b) Eleger Eleusis Bruder Di Creddo, e reeleger Célia Maria Bucchianeri 
Francini Vasconcellos e Lucas Quintas Radel; todos com mandato unifi cado até a AGO que examinará as contas 
do exercício de 31.12.2017, restando o Conselho de Administração composto: Presidente: Eleusis Bruder Di Creddo, 
engenheiro, RG 8720309 SSP/SP, CPF/MF 021.212.358-09; Conselheiros: Lucas Quintas Radel, engenheiro civil, RG 
1.712.696-75 SSP/BA, CPF/MF 367.635.515-68; e Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos, administradora 
de empresas, RG 10.786.537-3 SSP/SP, CPF/MF 078.003.088-55, todos brasileiros e residente em São Paulo/SP e decla-
ram não estar impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.05.16. Acionistas: 
Solví Participações S.A. por Carlos Leal Villa e José Francivito Diniz. Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR por Lucas 
Rodrigo Feltre. Conselheiros: Eleusis Bruder Di Creddo: Presidente, Lucas Quintas Radel, Célia Maria Bucchianeri Francini 
Vasconcellos. JUCESP 328.310/16-5 em 25.07.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

INOXIL S/A
CNPJ/MF 61.416.996/0001-05 

Extrato da Ata da AGO/E realizada em 29/03/2017
1. Local e Hora: sede social, na Avenida Atalaia do Norte, 22, Guarulhos, SP, às 14:00 hs. 2. Presença: totalidade do capital 
social. 3. Convocação: por carta entregue mediante protocolo. 4. Mesa: Christian Lehmann Andersen, Presidente e Karen 
Lehmann Andersen Mayrink, Secretária. 5. Deliberações Aprovadas: A) Relatório da Diretoria, e as demonstrações fi nanceiras 
do exercício de 2016. Ratifi cados todos os atos praticados pela Diretoria até a presente data; B) Eleição da Diretoria e 
fi xação de seus honorários: Reeleitos o Sr. Christian Lehmann Andersen, RG 4.250.266-4-SSP-SP e CPF 063.543.218-84, 
residente em Valinhos/SP, para Diretor Presidente; e a Sra. Karen Lehmann Andersen Mayrink, RG 4.250.796-0 SSP-
SP e CPF nº 088.559.708-79, residente em São Paulo-SP, para DIRETORA. Mantidos honorários de R$1.900,00 para cada 
Diretor. Não houve alteração do capital social. Encerramento: Ata aprovada por todos presentes. Guarulhos, 29/03/2017. 
Acionistas: Christian Lehmann Andersen; Karen Lehmann Andersen Mayrink; Willy Lehmann Andersen. 
Extrato do Original. Registrado JUCESP 195.306/17-0 em 02/05/2017 - Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Mopi Participações S.A
CNPJ: 26.386.544/0001-27

Relatório da Diretoria
Prezados Senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas, as Demonstrações Contabeis, 
relativas ao exercício encerrado em 31/12/2016. 

Balanço patrimonial (Em MR$)
Ativo Nota 31/12/2016
Circulante  -
Disponibilidades 5 -
Total do Ativo  -
Passivo Nota 31/12/2016
Circulante  2
Impostos e contribuições a recolher 6 -
Outras contas a pagar 7 1
Não circulante  3
Mutuo 8 3
Patrimônio líquido 9 (5)
Capital social 9a 1
Prejuízos acumulados 9b (6)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  -

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em MR$)
    Reservas
   (-) Capital Lucros/
  Capital a Inte- Prejuízos
 Nota social gralizar Acumulados Total
Subscrição de Capital 9a 1 - (6) (5)
Lucro líquido(prejuízo)
 do exercício 9b - - - -
Saldos em 31/12/2016  1 - (6) (5)

Notas Explicativas às demonstrações �nanceiras
1) Contexto Operacional:  A Mopi Participações S.A. foi constituída 
em 20 de outubro de 2016 e tem como objetivo social: participação 
em outras sociedades simples ou empresárias, nacionais ou estran-
geiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, bem como a ad-
ministração, locação, compra e venda de bens e imóveis próprios.  2) 
As demonstrações contábeis:  Inerentes ao exercício �ndo em 31 de 
dezembro de 2016 estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram 
aprovadas pela administração.   3) Apresentação das demonstrações 
�nanceiras:   As demonstrações �nanceiras foram elaboradas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como 
base a Norma Brasileira de Contabilidade - TG 1000 - Modelo Contábil 
para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Con-
selho Federal de Contabilidade - CFC. A moeda funcional da Empresa 
é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação das demons-

Demonstração de resultados (Em MR$) Nota 31/12/2016
Despesas operacionais  (6)
Administrativas e gerais 10 (6)
Outras despesas e receitas operacionais  -
Outras (despesas) receitas operacionais  -
Lucro (prejuízo) operacional  (6)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda, da 
Imposto de renda e contribuição social  -
Lucro líquido (prejuízo) antes das participações   (6)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 9b (6)
Quantidade de ações ao �nal do exercício 9a 1
Lucro líquido (prejuízo) por ação - R$  (5,726210)
Demonstração do resultado abrangente (Em MR$) 31/12/2016
Resultado do período 6
Outros resultados abrangentes -
Resultado abrangente total 6
Resultado abrangente atribuível aos: 
Acionistas controladores 6
Acionistas não controladores -
Resultado abrangente total 6

trações �nanceiras. 4) Resumo das principais práticas Contábeis:  a) 
Apuração do Resultado: É apurado em conformidade com o regime 
de competência;  c)  Ativo e Passivo circulante e não circulante: São 
demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
quando aplicável dos correspondentes encargos, variações monetárias 
e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial;  d) Imposto 
de Renda e Contribuição Social: O Imposto de Renda e a Contribuição 
Social do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável exceden-
te de R$ 240 mil para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido; apurados sobre o regi-
me de Lucro Real e consideram a compensação de prejuízos �scais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 5) 
Caixa e Equivalente de Caixa: Para �ns de Demonstrações dos Fluxos 
de Caixas, Caixa e Equivalentes de Caixa correspondem aos saldos de 
disponibilidades.  6) Obrigações Fiscais: A companhia liquida pontu-
almente suas obrigações �scais. Os saldos remanescentes no exercício 
referem-se a obrigações com vencimento no mês subsequente. 7) 
Outras Obrigações: Estas obrigações estão ligadas a atividade opera-

Demonstração dos �uxos de caixa-Método indireto (Em MR$)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2016
Lucro líquido (prejuízo) antes do IR e contribuição social (6)
Ajustes por: 
Depreciação e Amortização -
 (6)
Variações nos ativos e passivos 
(Aumento) redução em outros créditos -
Aumento (redução) em obrigações �scais -
Aumento (redução) em contas a pagar e provisões 1
Imposto de Renda e Contribuição Social pagos -
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 2
Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
Aquisição de ativo imobilizado  -
Caixa líquido usado nas atividades de investimento -
Fluxos de caixa das atividades de �nanciamentos 
Integralização de capital 1
Mutuo 3
Caixa líquido usado nas atividades de �nanciamento 4
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa -
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  -
No �m do exercício  -
 -
cional da companhia, e são liquidadas mensalmente.
 2016
Outras Obrigações 1
 1
8) Empréstimos: Este valor foi depositado pelo acionista como em-
préstimo para cobrir as despesas incorridas no período.
 2016
Empréstimo 3
 3
9) Patrimônio Liquido:  a) Capital Social: O capital social subscrito e 
integralizado, conforme o Estatuto social registrado na Jucesp em 20 
de outubro de 2016 é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) dividido em 1000 
(hum mil) ações, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. b) Prejuí-
zos Acumulados: a) A Companhia apresentou  prejuízo de R$ 5.729,79 
(cinco mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos)
10) Despesas Operacionais:
Receitas (despesas) operacionais 2016
Administrativas e gerais 6,00
 6,00

Antonio de Moraes Pinto - Diretor - CPF: 215.744.178-60 Antonio Carlos Lopes - Contador - CRC 1SP 104823/O-3

Milas Participações S.A.
CNPJ/MF n° 59.801.647/0001-65 - NIRE n° 35.3.0012294.1 

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data/Hora/Local: 19/04/2017, às 14:30 horas, na sede social 
Presença: 82,80% do Capital Social. Mesa: Mario Roberto 
Rizkallah - Presidente; Adriana Abdalla Hannud Rizkallah - 
Secretária. Documentos Lidos: 1) Editais de Convocação, 
publicados nos dias 01,05,06/04/2017 no “DOESP” e no 
jornal “O Dia” nos dias 01,04,05/04/2017; 2) Demonstrações 
Financeiras do exercício findo em 31/12/2016, publicadas nos 
jornais “DOESP e O Dia” em 22/03/2017. Deliberações: “Apro-
vadas, por unanimidade” a) as Demonstrações Financeiras 
do exercício findo em 31/12/2016; b) transferência do saldo 
do Resultado Líquido do Exercício encerrado em 31/12/2016, 
para a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados. Abstenções:
Foram observadas as abstenções legais. Encerramento: For-
malidades legais foram devidamente arquivadas e registadas 
na JUCESP n° 207.311/17-1 em 09/05/2017.

Salipart Participações S.A.
CNPJ/MF nº 00.757.639/0001-16 - NIRE nº 35.3.0014279.9

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data/Hora/Local: 19/04/2017, às 14:00 horas, na sede social 
em São Paulo/SP. Presença: 33,44% do Capital Social. Mesa: 
Mário Roberto Rizkallah - Presidente; Adriana Abdalla Hannud 
Rizkallah - Secretária-ad-hoc. Documentos Lidos: 1) Edi-
tais de convocação publicados nos jornais “DOESP nos dias 
01,05,06/04/2017 e no O Dia nos dias 01,04,05/04/2017; 2) 
Demonstrações Financeiras, � ndas em 31/12/2016, publicadas 
nos jornais “DOESP e O Dia” em 16/03/2017. Deliberações: 
“Aprovadas por unanimidade” a) Demonstrações Financeiras, 
� ndas em 31/12/2016; b) Transferência do Resultado Líquido 
do Exercício para a conta de Lucros Acumulados; c) Distribuição 
de dividendos no montante global de R$ 720.000,00 retirados 
do saldo de Lucros Acumulados, a serem pagos até 31/12/2017. 
Abstenções: Foram Observadas as abstenções legais. Encerra-
mento: Formalidades legais foram arquivadas e registradas na 
JUCESP nº 207.310/17-8 em 09/05/2017.

GMHG Participações S.A.
CNPJ nº 03.129.554/0001-81

Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da GMHG 
Participações S.A., para se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária,  a ser realizada na Rua Fidêncio Ramos, 
nº 101, conjunto 122, Vila Olímpia, São Paulo/SP, às 18:30 
horas do dia 26 de maio de 2017, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação das contas e de-
mais demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício 
fi ndo em 31.12.2016; 2) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. São Paulo, 11.05.2017. A Diretoria

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os associados para participarem da Assembleia Geral
Extraordinária da FEDERAÇÃO PAULISTA DE TAMBORÉU a ser realizada
no dia 29 de maio de 2.017 às 19.30 horas com o número legal ou às
20.00 horas com qualquer número, na sede do Ipe Clube, sito nesta
Capital na Rua Ipe, nº 103, nos termos do Estatuto Social, para votar
a seguinte ordem do dia: Rerratificar e convalidar a Assembleia Geral
Ordinária realizada em 31 de janeiro de 2017; 2) Eleger a nova diretoria.
São Paulo, 10 de Maio de 2.017. 10, 11 e 12/05

Produtividade
agropecuária do

Brasil é uma das que
mais crescem, diz

estudo
O Brasil é um dos países em que a produtividade agropecuária

mais cresce, revela estudos do Departamento de Agricultura dos
Estados Unidos. De 2006 a 2010, o rendimento da agropecuária no
país aumentou 4,28% ao ano. Atrás do Brasil ficaram a China, com
3,25%; o Chile, com 3,08%; o Japão, com 2,86%; a Argentina, com
2,7%; a Indonésia, com 2,62%; os Estados Unidos, com 1,93%; e o
México,, com rendimento de 1,46% no período.

Para o levantamento, os pesquisadores norte-americanos usa-
ram o indicador expresso em Produtividade Total dos Fatores (PTF),
que considera todos os produtos das lavouras e da pecuária e os
relaciona com os insumos usados na produção.

O estudo foi publicado na foi publicado na revista científica
EuroChoices agri-food and rural resource issue e divulgados  na
sexta-feira (12) pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento. Para o coordenador-geral de Estudos e Análises da Secreta-
ria de Política Agrícola da pasta, José Garcia Gasques, os dados
mostram que a agricultura brasileira tem crescido principalmente
com base na produtividade. “No Brasil, essa variável é responsável
por cerca de 90% do crescimento da produção, enquanto 10% se
devem aos insumos”, disse.

Segundo Gasques, por causa do aumento da produtividade, o
Brasil deixou de ser país importador de alimentos e se transformou
em um expressivo exportador de um volume diversificado de produ-
tos agropecuários. Entre 1975 e 2015, a taxa média de crescimento da
produtividade agropecuária no Brasil foi de 3,58% ao ano. Na déca-
da de 2000, a média foi de 4,08% ao ano. (Agencia Brasil)


